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PORTARIA de N° 53 I 2016

" Concede alteração no salário Base".

Viland Bork, Prefeito Municipal de Luiz Alves, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições Legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Fica alterado o Salário do Servidor Público Municipal efetivo, do Senhor, CICERO
GRAF na função de Diretor de Departamento junto a Secretaria Municipal de Educação,
com salário de R$ 1.183,52 (Um mil cento e oitenta e três reais e cinqüenta e dois centavos
) para R$ 1.369,99 (Um mil trezentos e sessenta e nove reais e noventa e nove centavos ),
a partir de 01 de Junho do corrente exercício.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
Disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Luiz Alves, em 01 de junho de 2016.

~-~
VilanOrk

Prefeito Municipal de Luiz Alves

PUBL CADO
no Mural de Publicação Oficial e
Registro no Livro de Publicações em:

LJ.""./.. ..I ...,tJ ..6.......l.20/~....


